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Por esse trabalho, apresentam-se os resultados parciais do projeto de iniciação científica 

homônimo ao título deste resumo, em curso desde setembro de 2022 na Faculdade de Direito 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJF). O projeto possui como objetivo se debruçar 

sobre a recente agenda de pesquisa denominada ‘Constitucionalismo Digital’, além de examinar 

a atuação do Supremo Tribunal Federal (STF) no que tange à proteção de direitos fundamentais 

no ciberespaço, com ênfase na tutela de grupos vulneráveis.  

Trata-se de pesquisa empírica qualitativa, com etapa exploratória de levantamento 

bibliográfico e posterior análise de decisões do STF envolvendo proteção de direitos 

fundamentais e internet. Atualmente, a pesquisa encontra-se em sua fase inicial de revisão 

bibliográfica, com o mapeamento da literatura especializada para compreensão da agenda do 

Constitucionalismo Digital e de suas diferentes abordagens pelos principais autores do tema.  

Até o momento, a pesquisa aponta diferentes óticas sobre a definição de 

“Constitucionalismo Digital”. De uma maneira geral, há o entendimento de que o termo pode 

ser definido como uma agenda do Constitucionalismo Contemporâneo que busca estabelecer 

um conjunto de regras com o objetivo de assegurar o respeito aos direitos fundamentais no 

ambiente digital, sendo este processo de produção normativa complexo, com o envolvimento 

de diferentes atores públicos e privados. Além disso, a agenda também possui como intuito a 

limitação de poderes desses atores no que tange à regulação do ciberespaço e salvaguarda dos 

direitos fundamentais.  

Mendes e Fernandes (2020) sublinham a importância do tema tratado na 

contemporaneidade. Para De Gregorio (2019), os maiores desafios do constitucionalismo 

digital são aqueles direcionados a uma ameaça ao Estado Democrático de Direito, em 

decorrência do poder que as plataformas possuem de determinar suas próprias regras e 

procedimentos. Por sua vez, Celeste (2019) expõe a necessidade da criação de contra-ações 

para controlar os riscos deste poder exercido pelas empresas, evidenciando a importância da 

participação nessa produção de diferentes atores, não somente restritos à esfera estatal. Para 

Suzor (2018), o foco do tema deve ser a forma como os usuários das plataformas são vistos 

como consumidores, e não necessariamente como indivíduos dotados de direitos e deveres. Por 
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fim, Angelo (2022) tece críticas à perspectiva liberal com a qual tem sido predominantemente 

pautado o constitucionalismo digital.  

Em face do exposto, a pesquisa apresenta como achado inicial a compreensão do 

contexto em que a agenda de pesquisa surgiu, seus principais desafios e as distintas definições 

dadas ao Constitucionalismo Digital.   

Logo, a pesquisa encaminha-se para a etapa de análise documental de acórdãos a serem 

definidos a fim de identificar a mobilização desse novo campo de pesquisa pelo STF e o papel 

da Corte na proteção de direitos fundamentais no contexto da crescente esfera pública digital. 

O projeto procurará reconhecer, em sua fase empírica, os possíveis desdobramentos 

negativos desencadeados pelo manejo impreciso do Constitucionalismo Digital, com atenção 

especial aos casos envolvendo grupos de vulnerabilidade politicamente induzida, 

historicamente mais impactados quando perspectivas mais procedimentais são privilegiadas em 

detrimento de respostas mais substanciais do Estado. 
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